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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O  NQ 3.583
Dispõe sobre o preço publico pela cessão de maquinas 
à particulares.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que o art. 102, da Lei Organica do Mu 
nicípio, permite que as maquinas e operários da Prefeitura pos 
sam ser cedidos para trabalhar à terceiros, desde que não haja 
prejuízo aos trabalhos do Município, o interessado recolha pre 
viamente a remuneração arbitrada, e assine termo de responsabi 
lidade pela conservação e devolução dos bens, no estado em que 
os haja recebido;

Considerando ser do interesse da Administração, es 
timular o trabalhador rural, a fim de que ele permaneça no seu 
reduto, gerando riquezas e emprego,

Artigo l9 -

Artigo 29 -

Artigo 39 -

Artigo 49 -

D E C R E T A  :

Fica autorizada a cessão, por tempo determinado, 
das máquinas Patrol e Pá-Carregadeira com respecti 
vos tratoristas, à produtores rurais, para presta­
ção de serviços em suas propriedades.
Os interessados deverão formular seus pedidos jun­
to a Secretaria Rural, informando o numero de ho­
ras pretendidas e o tipo de serviço, a fim de in­
tegrarem escala para a correta distribuição dos 
trabalhos.
Deferido o pedido pela Secretaria Rural, o interes 
sado deverá recolher previamente a remuneração pe­
los ^̂.b T̂̂ vTçÕ s ã sereírP re-aügadc^, a base de 
R$ 20,00 (vinte reais) por hora, TíahdQ então, os 
trabaltiçs poderão ser executados.

do artigo 102 da Lei Orgânica do 
Município, o inte isado deverá ainda, assinar ter
Para cumprim
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(ter) mo de responsabilidade pela conservação e de 
volução das máquinas, no estado em que as haja re­
cebido .

cTeto entrará em vigor na data de 'stia publ_i 
revogadas as disposições em contrario.

Esta
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